
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 

SOBRE: As Emendas n25 01 e 02 ao Substitutivo n2 02 ao Projeto de Lei n2 86/2022 

Trata-se das Emendas n2s 01 e 02 ao Substitutivo n2 02 ao Projeto de Lei 

n2 86/2022, do Edil Dylan Roberto Viana Dantas, que cria o dia Municipal da Liberdade de 

Imprensa. 

As emendas apresentadas e da nobre Vereadora lara Bernardi, aonde 

altera o artigo 19 do substitutivo 02 e acrescenta o artigo 22 ao projeto em questão. A emenda 01 

altera a data para o dia 07 de junho, enquanto a emenda 02 vem para esclarecer o sentido do 

termo "liberdade de imprensa". 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da 

proposição e esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 2 de março de 2023 
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